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GABINETE DO VEREADOR

INDICAÇÃO NO 185/2018

0  Vereador  Messias  Alves  Coelho,  no  uso  de  suas  atribuições,  com
amparo  no  artigo  110  inciso  VIII,  do  Regimento  lnterno  Cameral,  propõem  ao
Egrégio  Plenário  a  seguinte  medida  de  interesse  público,  a  ser  encaminhada  à
Secretaria    Municipal    de   Governo   para   as   seguintes   providencias:    Oue   o
Executivo  possa  tomar as  devidas  providências  para  que  as  ruas  do
conóunto (da antiga Cridasa) em Cristal do Noi+e, sejam patroladas.

Justificativa

A  presente  indicação  se  faz  necessário,  uma  vez  que  as  ruas  estão  se
encontram deterioradas, causando transtorno aos moradores daquela localidade.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Pedro Canário, Estado do Espírito Santo.
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